


Impactos da Portaria nº 464/2018

nos RPPS dos Municípios e do Estado

de Mato Grosso
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Como estamos nos preparando para as alterações 

trazidas na Portaria nº 464/2018 ?



1. TAXA DE JUROS

❑ Menor valor entre o esperado da rentabilidade
futura e a taxa de juros parâmetro.
(INSTRUÇÃO NORMATIVA SPREV Nº 2, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018)

❑ Parâmetro para 2020: 4,61% a 5,89%
(Portaria SPREV/ME nº 17, de 20 de maio de 2019)
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2. EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL

❑ Art.54 – II da Portaria 464/2018:

Montante pago no exercício

>
Juros sobre o deficit atuarial no exercício

Plano de Amortização do Deficit Atuarial

EXERCÍCIO FINANCIAMENTO JUROS – 6% PAGAMENTO SALDO

2020 R$ 500.000,00 R$ 30.000,00 R$ 20.000,00 R$ 510.000,00

2021 R$ 510.000,00 R$ 30.600,00 R$ 35.000,00 R$ 505.600,00

DEFICIT ATUARIAL



2. EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL

❑ INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 
(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019)

2021
2022

20231/3
1/3

1/3
Art.9º - Parágrafo único. 

EXERCÍCIO JUROS (5,89%) PAGAMENTO SALDOIN 07/2018

2021 R$ 510.000,00 R$ 30.089,00 R$ 10.029,66 R$ 11.000,00 R$ 529.089,00

2022 R$ 529.089,00

DEFICIT ATUARIAL

R$ 31.163,34 R$ 20.775,56 R$ 21.000,00 R$ 539.252,34

2023 R$ 539.252,34 R$ 31.761,96 R$ 31.761,96 R$ 32.000,00 R$ 539.014,30

+
+
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Amortização do Principal do Deficit Atuarial
Plano de Amortização do último DRAA em 27/08/2019 (100 RPPS)

Até 2023 A partir de 2024



Início da amortização do principal do deficit atuarial
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RPPS / Último DRAA em 27.08.2019 2020 2021 2022 2023

Barão de Melgaço - DRAA 2019 

Juína - DRAA 2019 

Tabaporã - DRAA 2019 

Vila Bela da Santíssima Trindade - DRAA 2019 

Itaúba - DRAA 2019 

Itiquira - DRAA 2019 

Planalto da Serra - DRAA 2019 

Cuiabá - DRAA 2018 

Guarantã do Norte - DRAA 2019 

Nobres - DRAA 2019 

Nova Olímpia - DRAA 2019 

Rio Branco - DRAA 2019 

Início da amortização do principal do deficit atuarial



RPPS / Último DRAA em 27.08.2019 2024 2025 2026
Confresa - DRAA 2019 
Figueirópolis d'Oeste - DRAA 2019 
Ipiranga do Norte - DRAA 2018 
Nova Marilândia - DRAA 2019 
Novo Horizonte do Norte - DRAA 2019 
Água Boa - DRAA 2019 
Campo Novo do Parecis - DRAA 2019 
Lucas do Rio Verde - DRAA 2019 
Pontal do Araguaia - DRAA 2019 
Santo Afonso - DRAA 2019 
São Félix do Araguaia - DRAA 2019 
Comodoro - DRAA 2019 
Jauru - DRAA 2019 
Paranatinga - DRAA 2019 
Ponte Branca - DRAA 2019 
Pontes e Lacerda - DRAA 2019 
Sorriso - DRAA 2019 

Início da amortização do principal do deficit atuarial



RPPS / Último DRAA em 27.08.2019 2027 2028

General Carneiro - DRAA 2019 
Jaciara - DRAA 2015 
Juara - DRAA 2019 
Nortelândia - DRAA 2019 
Nova Brasilândia - DRAA 2019 
Nova Canaã do Norte - DRAA 2019 
Nova Santa Helena - DRAA 2019 
Nova Xavantina - DRAA 2019 
Peixoto de Azevedo - DRAA 2019 
Ribeirãozinho - DRAA 2019 
Rondonópolis - DRAA 2018 
Tangará da Serra - DRAA 2019 
Apiacás - DRAA 2019 
Araputanga - DRAA 2019 
Barra do Bugres - DRAA 2019 
Cáceres - DRAA 2019 
Guiratinga - DRAA 2019 
Vila Rica - DRAA 2019 

Início da amortização do principal do deficit atuarial



RPPS / Último DRAA em 27.08.2019 2029

Acorizal - DRAA 2019 
Alto Araguaia - DRAA 2019 
Araguainha - DRAA 2019 
Campo Verde - DRAA 2019 
Colíder - DRAA 2019 
Cotriguaçu - DRAA 2019 
Glória d'Oeste - DRAA 2019 
Matupá - DRAA 2019 
Nossa Senhora do Livramento - DRAA 2019 
Paranaíta - DRAA 2019 
Primavera do Leste - DRAA 2019 
Ribeirão Cascalheira - DRAA 2017 
Rosário Oeste - DRAA 2019 
Santa Rita do Trivelato - DRAA 2019 
São José do Povo - DRAA 2019 
São José do Rio Claro - DRAA 2019 
Sinop - DRAA 2019 
Tapurah - DRAA 2019 

Início da amortização do principal do deficit atuarial



RPPS / Último DRAA em 27.08.2019 2030 2031 2032 2033

Alta Floresta - DRAA 2019 
Barra do Garças - DRAA 2019 
Campinápolis - DRAA 2019 
Carlinda - DRAA 2019 
Castanheira - DRAA 2019 
Marcelândia - DRAA 2019 
Mirassol d'Oeste - DRAA 2019 
Nova Ubiratã - DRAA 2019 
Poxoréo - DRAA 2018 
Santo Antônio do Leverger - DRAA 2019 
Terra Nova do Norte - DRAA 2019 
Várzea Grande - DRAA 2019 
Canarana - DRAA 2019 
Feliz Natal - DRAA 2019 
Nova Monte Verde - DRAA 2019 
Novo Mundo - DRAA 2019 
Porto Esperidião - DRAA 2019 
Porto Estrela - DRAA 2019 
São José dos Quatro Marcos - DRAA 2019 
Vera - DRAA 2019 
Araguaiana - DRAA 2019 
Cláudia - DRAA 2019 
Nova Mutum - DRAA 2019 

Início da amortização do principal do deficit atuarial
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PERCENTUAL FORA DA META DE 1/3 DA AMORTIZAÇÃO NECESSÁRIA – PARCELA 2021
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre a demonstração da adequação do plano de
custeio do regime próprio de previdência social (RPPS) à
capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente
federativo.

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

❑ INDICADORES MÍNIMOS:
✓ Impacto da Despesa Total de Pessoal na RCL;

✓ Percentual Acima do Limite Prudencial;

✓ Impacto do Deficit Atuarial após a Inclusão no 
Quociente do Limite de Endividamento; e

✓ Resultado Financeiro do Fluxo Atuarial

Período de análise: Para todos os períodos do plano de amortização.

❑ JUSTIFICATIVA:
✓ Percentual de despesas com pessoal estiver acima

do limite previsto na Lei Complementar nº
101/2000;

✓ O limite de endividamento, após a inclusão do
deficit atuarial, na forma do inciso III do art. 4º,
for superior ao previsto no art. 3º da Resolução
do Senado Federal nº 40, de 2001; e

✓ for identificada, na forma do inciso IV do art. 4º,
insuficiência financeira em, pelo menos, um dos 10
(dez) exercícios subsequentes ao exercício da data
focal da avaliação atuarial.



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre a demonstração da adequação do plano de
custeio do regime próprio de previdência social (RPPS) à
capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente
federativo.

(Publicada no D.O.U. de 28/12/2018 e republicada no D.O.U. de 26/08/2019) 

Art.5º (...)
§ 2º Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as
informações do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, que serão
encaminhadas aos órgãos de controle interno e externo para subsidiar a análise
da capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo para
cumprimento do plano de custeio do RPPS.



OBRIGADO!!!

Eduardo Benjoino Ferraz 
Secretário de Controle Externo de Previdência
Auditor Público Externo
TCE-MT




